
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU
ESTADO DE MINAS GERAIS

 

PORTARIA NfàZQZZLL DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa os membros da Comissão de Seleção Pública
de Estagiários que menciona e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu ~ Estado de Minas Gerais no usoda atribuiçào Iegal que Ihe confere o artigo 73, XXXV, da Resoluçào LegisIativa n0543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE

Art. 1°. Designar os servidores efetivos e de carreira, AIzira Fernanda OIiveira, NiIoGonçalves dos Santos Filho e Ricardo Manoel Borges, para integrar, sob apresidéncia da primeira, a Comissão de Seleção Pública de Estagiários destinada a
realizar certame competitivo para provimento de Estagiários para a Câmara
Municipal de Paracatu.

Parágrafo único: A Comissão Especial de que trata o caput do artigo 1° desta
Portaria observará, no que couber, as disposições da Lei Federal n.° 11.788, de 25
de setembro de 2008 - Lei do Estágio

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào

Paracatu - Minas Gerais, 07 de Fevereiro de 2019, _
aos 220 anos de sua emancipação e aos 196 anos da |ndependéncia do Bras¡|.

-\

f,.7 ' \

J

wfú v
VEREADOR WILSON MA'RT|NS

Presidente

Çmjy CAMARA mum CIPAL
DE PARACATU ew

i """'--.-....___. r
--..-_..._Ato oncial e publíuadu ÊW CÂMARA M '=1, * UNI -no pnrtal sapl.pamcatumglcgbr f ÊÃÀ E PARACA$LIJPAL/

, ( L « ›. _°-$deafiXa-ã .pwamuwwM, CZIÇQLZÊ_ ~~~~~~ .
; 2§201.:1e qart 105 da LOMP redSERV o ' vspormrwu . pda hmel da ' ação\ °28/2(w(›.     

 Praça Juscellno Kubitschek 449 - Paracatu - Minas Gerais › CEP. 38600292 - Fone.. (38) 3672.3003
Ponalt wwwlparacatumgvlegbr - Ewmailz administracao@paracatu.mg.|eg.br


